
Prefeitura Municipal de Baixo Guandu 
ESTADO DO ESP]RITO SANTO 

i i l N9 l.J41/89. 
•REAJUSTA VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA ciMARA 

MUNICIPAL DE RA1XO GUANOU-ES,E OÃ OUTRAS PRO
VIDrNCIAS•. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU,ES,Faço Saber que 
a câ.ara Municipal de Baixo Guandu,ES,A~rovou e Eu ~anciono a •e
gu i nte Lei :-

Artigo rq - Ficam reajustado em 3~(trinta por cento), 
• vencimento• dos Cargo• de Secretário,Contador e Teaoureiro,con•
anteA na Lei nO l.229/R7 de 23 dr. fevereiro de 1.987,aobre oe ven
c~mentos conatantes n• lei nQ 1.330/89 de 21 d@ Abri 1 d@ 1.989. 

Artigo 21 - Fica• elevados de NCZ$ l,SO(Hum Cru~ado No
o e cinquenta Centa~o•),pa~a NCZ$ 2,00(Doia Cruzado• No~os),o Sa

lário-fa•: lia dos Funcionários da Câaara Municipal. 

Artigo JI - As despesas decorr~ntes,da execu~ào de•t• 
Lei,correrâo à conta da Dotaçao Orç~mentária PrÓprid. 

Artigo 4' - [ata lei entrará e~ Yigor na data de sua ' 
ublicaçêo.com efeitos a partir do dia 1a(prlmeiro) de Julho de ' 

r. 989. 

Artigo 59 - P.cvog~m-ae ns dl•~••lçÕes em contrária. 

REGISTRE=SE E PUS r.fQUS-SE 
GASINETE DO PREFEITO U ICIPAL AIXO- GJ.JA OU, ES, 20 de 

Julho de 1989. ~ 

REGISTRADA E PUBLICADA 
Et,20 de Julho de 1989. 
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